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Excelentíssimo Senhor

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

APROVADO
A Secretaria para

providenciar

1 4 HÁR 2019

~l~
Secretário

o Deputado que o presente subscreve, nos termos

regimentais, requer o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador

do Estado de Goiás, Dr. Ronaldo Ramos Caiado, solicitando-lhe seja analisada a

viabilidade de ser equalizado os vencimentos dos servidores Agentes de

Fiscalização Agropecuários da Agência Goiana de Defesa Agropecuária -

AGRODEFESA -, em relação aos vencimentos das demais carreiras de Nível
Médio (NM) em Goiás.

o fato é que a Lei n. 19.740, de 2017, que objetivava trazer
isonomia à diversas carreiras, não atendeu aos servidores Agentes de

Fiscalização, tendo em vista a existência de situações peculiares desta categoria.

Importa ressaltar que os Agentes de Fiscalização
Agropecuários (AFAs) são servidores efetivos da AGRODEFESA, presentes em

praticamente todos os municípios do Estado, exercem atividades qualificadas de

defesa agropecuária, tais como, as de fiscalização volante e em postos fixos

(barreiras); atividades laboratoriais; cadastramento e registro de propriedades
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rurais e estabelecimentos de interesse da defesa agropecuária. Esta categoria

tem mostrado o seu potencial, contribuindo ativamente na valorização do

agronegócio goiano, esteio de nossa economia. Porém, apesar da importância

das atividades desenvolvidas, os Agentes de Fiscalização percebem vencimentos

bem abaixo da média dos demais servidores de nível médio do Estado.

Por isso, solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do

Estado que, com justiça, analise a questão remuneratória dos Agentes de

Fiscalização, a exemplo do que foi feito na Secretaria de Segurança Pública, ao

corrigir distorção dos vencimentos dos "Soldados de Terceira Classe", de modo

que seja assegurado a essa importante categoria uma remuneração compatível

com a complexidade de suas atribuições, tendo-se também como parâmetro os

valores remuneratórios dos demais servidores estaduais de nível médio e que

exercem funções correlatas.

Matéria, portanto, oportuna e que merece o apoio dos ilustres

Pares.

SALA DAS SESSÕES, em J4 de NJA~CP

ZÉ CARAPÔ

de 2019.
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Excelentíssimo Deputado
José Antônio Prado Nunes (Zé Carapô)
Presidente da Comissão de Agricultura e Pecuária

Ref.: Equalização de Vencimento

Goiânia, 07 de março de 2019.

Senhor Deputado,

Por meio deste, após cumprimentá-lo, vimos, respeitosamente, trazer ao conhecimento de Vossa Excelência o processo
SEI n° 201700005009969, que trata da equalização de vencimentos dos servidores Agentes de Fiscalização
Agropecuários da Agência Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA, em relação aos vencimentos das demais
carreiras de Nivel Médio (NM) em Goiás.

O processo em questão, que acompanha este documento (cópia), foi iniciado pelo então Secretário Joaquim Mesquita
após ter ciência de que a Lei 19.740/2017, que objetivava trazer isonomia as diversas carreiras, não atenderia aos
servidores Agentes de Rscalização, visto situações peculiares desta categoria. Este processo encontrar-se hoje na
Conselho Estadual de Políticas Salariais e Recursos Humanos, com a manifestação favorável da AGRODEFESA.

Os Agentes de Fiscalização Agropecuários (AFAs), são servidores efetivos da AGRODEFESA, presentes em
praticamente todos os municípios do Estado, exercem atividades qualificadas de Defesa Agropecuária, tais como as de
Fiscalização Volante e em Postos Fixos (Barreiras); atividades laboratoriais; cadastramento e registro de propriedades
rurais e estabelecimentos de interesse da defesa agropecuária. Esta categoria tem mostrado o seu potencial,
contribuindo ativamente na valorização do agronegócio goiano, esteio de nossa economia. Porém, Senhor Deputado,
apesar da importância das atividades desenvolvidas, os Agentes de Fiscalização percebem vencimentos bem abaixo da
média para os servidores de nível médio do Estado, o qual pode ser verificado claramente em gráficos elaborados e
inseridos no referido processo pela Gerância de Gestão de Pessoas da AGRODEFESA.

Pelo exposto, Senhor Deputado, como Presidente da Comissão de Agricultura desta Casa, solicitamos a vossa
imprescindível intervenção em prol da nossa categoria, levando esta questão ao Excelentíssimo Governador do Estado,
Ronaldo Caiado, para que este, a exemplo do que realizou na Secretaria de Segurança Pública, corrigindo as distorções
dos "Soldados de Terceira Classe", venha também corrigir definitivamente a questão salarial dos servidores Agentes de
Fiscalízação Agropecuários, causa justa e legítima que visa tornar o estímulo e a motivação a estes servidores, trazendo
dignidade no sustento de suas famílias.

Certos da atenção de Vossa Excelência, renovamos nossos protestos de estima e consideração.

WilsonN£nlo de Oliveira
Presidente do SINCLAVE-GO

Sindicato dos Classificadores de Produtos de Origem Vegetal do Estado de Goiás - SINCLAVE - GO - CNPJ: OO.886.846AlOO1.70
Avenida Anhanguera, 5674, Sala 101- Setor Central- CEP: 74.043-010 - Goiânia - Goiás
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SlNCLAVE-GO Seco ElCec. do COf'lSINQ" ~

Goiânia, 10 de agosto de 2017.

Ao
Exmo,senhor
Joaquim Mesquita
Secretario de Estado de Gestão e Planejamento - SEGPLAN

Assunto: Equalização de Vencimentos

senhor secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, através deste, retomar questões levantadas em
reuniao com Vossa Excelência no dia 05/0512017, onde mostramos com clareza que o
entao projeto em fase de encaminhamento para ALEGO nao atendia o propósito de
efetuar a "~qualjzaçao dos vencimentos" ..dasdiversas carreiras, no tocante aos Agentes
de Fiscalização Agropecuários da Agrodefesa.

Ficou evidenciado nessa referida reunião, Senhor Secretário, que os servidores Fiscais
Estaduais Agropecuários e Agentes de Fiscalizaçao Agropecuários, que adentraram nas
carreiras através do concurso de 2010. portanto com igual tempo de exercício nos cargos,
ficariam posicionados na tabela proposta pelo projeto nas classe "C" e "A".
respectivamente. Também que um servidor Agente de Fiscalização para estar posicionado
na classe "e. teria que estar no cargo no mfnimo 25 anos, ou seja, estar na referência 3
ou 4 da então tabela atual, Esta situação demostra uma incoerência monstruosa entre
servidores da mesma casa. Ainda destacamos que o projeto em questão, hoje a Lei
19.74012017,incrementa o Artigo 3°lParágrafo Único na Lei 15.69112006 com o seguinte
texto: "Fica estabelecido a Classe A como referência base para ingresso nos cargos
integrantes dos Grupos Ocupacionais previstos nesta Lei., sendo que na prática
posiCionavaos Agentes de Fiscalização Agropecuários com 7 anos de exercício no cargo
na Classe A.

SlJIdIa:todos ~ clt Produtos *Orf&em v••.• do Esc:adodf GoIás-SINCLAVE-GO- CNPJ: CJO~l.70
IbM 237, Il.~,Qd. 92, Lt. 12 C£P: 74.605-160 - GoIh1a - Goiás

62 9-'2JS5I13 62 3212 1392 li.ncJIYfp@y.tJoo.aKD.br
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Ficou evidenciado ainda, Senhor secretário, que o vencimento base dos servidores
Agentes de Fiscalização estava fixado em R$1.899,23 enquanto as demais carreiras de
nivel médio, como os Assistentes de Gestão Administrativa, em R$2.358,85. Isso por não
terem sido os AFAs contemplados pela Lei 18.56212014, que havia concedido até então
reajustes de 15% e 8%. respectivamente nos meses dezembro de 2014 e dezembro de
2016, às demais carreiras do Estado.

Hoje. para aumentar a discrepância, através desta nova Lei os Agentes de Fiscalizaçêo
Agropecuários evolufram 2 referências de 5%, enquanto os Assistentes evoluíram 3
referências de 8.%. Numa colocação prática podemos citar um Agente de Fiscalização
Agropecuário com 30 anos de exercfcio no cargo, referência 4, será posicionado na
classe "e" da nova Lei, com vencimento R$2.854,20, enquanto que um Assistent~ de
Gestão Administrativa, com igual tempo, será posicionado na classe .Q~,com vencimento
R$4.178,85 - uma diferença impactante.

Ao apresentarmos esta situação à época, Vossa Excelência posicionou-se no sentido de
que devido o projeto encontrar-se na Casa Civil, prestes a ser enviado para ALEGO, seria
prudente deixa-lo evoluir, e que após sua aprovação e publicação retomarfamos as
negociações no sentido de corrigir tais dis1orções.

Assim, Senhor Secretário, neste novo momento, vimos, respeitosamente, solicitar a Vossa
Excelência a retomada das ações neste sentido, que determine um novo estudo pelo
Grupo de Trabalho. constituído pela 1.20112016-SEGPLAN, ao qual nos colocamos a
disposição para unirmos esforços no sentido de encontrarmos a melhor altemativa para
valorização dos Agentes de Fiscalização Agropecuários, tomando a motivação dos
servidores ora demasiadamente prejudicada.

Certos de podermos contar com a vossa atenção, agradecemos.

Wilson Nas£ento de Oliveira
Presidente

SIa4k:ato dos ClassI1Icadcrn!s de ~ 1StOrigem Vfgttal d1JEuado de GoIi1s- SINCLAVB - GO - CNPJ: 00JUl6.8.W0001-70
Rua 2J1.ll. 5.29,Qd. 92.. Lt. 12 CEP: 74.605-160- Gcrihla - Goi!s

629-'2353813 62 nu 1392 ~



T,

-.
RECEBIDO
02& ,()~ ll._~_

:5: O
'NO

Senhor Secretário,

C;umprimentando-o cordialmente, vimos, primeiramente atenção dispensada a
.-..ategoria dos Agentes de Fiscalização Agropecuáiros e parabeniZá-Io pelo relevante trabaJho
desenvotvido em prol das diversas categorias de servidores do nosso Estado, visando minimizar
as disparidades remuneratórias e promover a motivação.

Ao

Ofício no 03312017 - SINCLAVE-GO

Nesta oportunidade nos reportamos ao Oficio 03112017-SINCLAVE-GO, que soticita correções
as distorções existentes nos vencimentos dos Agentes de Fiscalização AgropeCUários em
relação ao dos Assistentes de Gestão Administrativos, o qual Vossa Excelência encaminhou ao
Grupo de Trabalho do CONSIND para elaboração de estudo, gerando o Processo
20170005009969. Ontem estivemos reunidos com o Sr. Peixoto e outros membros da
Secretaria Executiva, onde os mesmos nos solicitaram que encaminhassemos solicitação mais
especifica do que almejamos para que possam centralizar os estudos neste sentido.

Como já devidamente evidenciado. analisando a lei 19.74012017 _ que introduz alterações no
PCR de que trata a lei 15.69112006 e outras, verificamos uma grande discrepância entre os
vencimentos propostos aos servidores Agentes de Fiscalização Agropecuários quando
comparados aos dos servidores Assistentes de Gestão Administrativa. Como exemplo citamos

. Im servidor Assistente na ClasseIPadrão BIII, com aproximadamente 30 anos de efetivo
~ercrcio. que será reposícionado na Tabela de Vencimentos do Anexo I na Classe G. com
vencimento básico de R$4.178,85, enquanto um servidor Agente, com igual tempo de efetivo
exercício no cargo será POsiCionado na Classe C, com Vencimento R$2.854.20. Resaltamos que
ambas as carreiras são de nfvel médio (NM), sendo que aos Agentes de Fiscalização é exigido
qualificação profissional e registro no conselho de classe (CREA-GO). os quais exercem
atividades profiSSionais qualificadas de Defesa Agropecuana, muitas vezes em situações
insalubres ou perigosas, tais COmo as de Fiscalização Volante e em Postos Fixos (Barreiras
Sanitárias nos limites do Estado); atividades laboratoriais - inclusive COleta, controle e recepção
de amostras; cadastramento e registro de propriedades rurais e demais estabelecimentos de
interesse da defesa 8QTOpeaJária; entre outras próprias das funções do cargo. Atividades estas
de extrema importância na proteçao do agronegócio goiano _ grande responsável pela
estabilização econômica do nosso Estado.

VlSaI'ldo conigir esta disparidade e etendendo a soIíci1açãodo Grupo de Trabalho do CONSIND•.
sugerimos a alteraç40 da coluna -Nova Classe- da Tabela 3 do Anexo U, da citada lei, conforme
tabela apresentada abaixo, o que no nosso entendimento Proporcionará maior harmonia entre osGerência da Secze4.aria Geral -:SEGPlAN

~

; "~~4k •••••••••• deOrtt- \-~ •••,.••••• deCeüa-st'\C'LAVE-CO_CNPJ: 00"" 'WOOOl'70
em ~ ~: lia 137, •• SZ9.QI. 9l"U. U cu: 7"'05-160 _ c--..-Gaüs

62'-913S!Il3 61:nu Im ~_b----Alvo,
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vencimentos das carreiras citadas, e ainda trará a correção no reposicionamento dos servidores
Agentes de Fiscalização que adentraram no cargo no ano de 2010, através do concurso, em
comparação com os colegas Fiscais Estaduais Agropecuários do mesmo concurso, visto que na
situação atual os Fiscais serão reposicionados na Classe .C., enquanto os Agentes na Classe
"A:'. Ressaltamos, porém, que submetemos ao grupo especializado do CONSIND a definição do
que seja mais oportuno a ser adotado para atingirmos estes objetivos, caso a sugestão colocada
não represente a melhor alternativa que nos seja apresentado outra mais apropriada, e
reiteramos a nossa disposição no sentido de unirmos esforços para encontrarmos a melhor
alternativa para valorização dos servidores Agentes de Fiscalização Agropecuários da
AGRODEFESA, tomando aos mesmos a motivação, ora demasiadamente prejudicada.

Tabela de correção (sugestiva):

TABELA 3 - AGENTE DE FISCALIZAÇAO AGROPECUARlO I
Vencimento Atula - RIl I

Referência Atual Nova ~Iasse --t
O 1.899,23

-~

1 1.994,20 B
2 2.093,91 C
3 2.198,61 O~
4 2.308,53 E
5 2.423,96 F

,
I 6 2.545,15 G

7 2.672,41 G
I 8 2.806,03 H-----

9 2.946,33 H- ._-~
10 3.093,65 I
11 3.248,33 I- ----_._- - _.-
12 3.410,75 ,

Nota: Importante ressaltar que ao mencionarmos os servidores colegas Fiscais Estatuais
Agropecuários e Assistentes de GestAo Administrativa, nossa intençao e too somente criar
parâmetros e nunca diminuir a importância destas carreiras, que também têm buscado o seu
valor merecido.

Desde já agradecemos.

Wilson Nasa~nto de Oliveira
SINCLAVE-GO

SIDIlkato d. a ••••••••••" •.•••.•••••••0rIcnD Vq:d8I" ••••••. GolM - SJNCLAVE - co-CSl'J: 00 "' I-t6o'IlOOl.70
Ru m.a. 529. Qd. 91. lA. 12 cu: 740605..166- GeI.iab - C.oIiD

629-9D5S813 Q3UZ un ~~r
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I TAB!I.A 2 - ASSISTENTE DE GESTAO ADl8CIS'TRATlVA

1::::CI==A8SEi:::":~:::::A=TUAL====::[VbIClIII9iTO ATUAL-R$ =::::::NCN:=:A:Q:_:~:SE:::::::=
AoI 2.358,.85 A.

A-Il 2.547,58 B

A-tll 2.751,30 C

A,.N 2J171.~7 O

A-V 3.209,20 e
B-4 3.465.94 F

EMI 3.743,21 F

a..m ".042,88 G

B-nI 4.368,09 ti

C-I •. 6M.38 ti

c.u 4.813.81 •
~I 5.054,29 I

(
1...-_-_- -RE==FEAtNaA======,,=:nw.=======l __ YENCIIEN1'O A_TUA1.__ -_Rl_ .••.••.•1

I
I

o Utlt,23 A

1 1.994.20 B

2 2.093.91 C -
3 2.198,81 O

4 . 2.308.53 E

5 2A2U8 F

e 2.545,15 G., 2612,41 G

o 2.806.0S fi

9 2.948,13 ti

10 3.003.65 I

11 3.243,33 I

12 3.410.15 I



ESTAOO DE GOIÁS
SECRET AR1A DE ESTAOO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

GABINETE

PROCESSO: 201700005009969

INTERESSADO; SlNCLA VE-GO

ASSUNTO: Equalização de vencimentos

DESPACHO N° 735612018 SEI - GAB
Versam os autos sobre solicitação fonnulada pelo Sindicato dos Classificadores de

Produtos de Origem Vegetal do Estado de Goiás - SINCLAVE, para realização de novo estudo pelo
Grupo de Trabalho jnstimído pela Portaria n° 120112016, objetivando a correção de distorções de
vencimentos em razão do enquadramento disposto na Lei n()J9,740, de 17 de julho de 201,.

Cumpre infonnar que visando subsidiar análise e deliberação do CONSIND, em
reunião no dia 18 de abril de 20 J 8, o Colegiado decidiu por enviar os autos à Agência Goiana de Defesa
Agropecuária - AGRO DEFESA para manifestação do amal Titular sobre a supracitada solicitação.

De.~te modo, encaminhem-se os presentes autos à AGRODEFESA para análise e
manifestação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E
PLANEJAMENTO, em Goiânia. aos 20 dias do mês de abril de 2018.

~

-..sei!-. Documento assinado el~tronicamente por JOAQUIM CLA~IO FIG~EIR;DOIf .... ,.........M MFSQUITA. Se<Rtár.JO (a), em 2010412018, às 15:26, contorme art. 2 .92 •UI, b, da LeI
ddl6MQ 17.03912010 e art. 3°B. T, do Decreto n° 8.80812016.

I!l A autenticidade do documento pode ser conferida no site
hUp:/lsei.go.gov.brlseilcontrolador _extemo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso-.extemo=l infonnando o código verificador
2225328 e o código CRC 3FC8EB2A.

Palácio Pedro 1.A.ldovico Teixeira. 7" andar
Ooillnin. 00

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIE
Referência: Processo n° 201700005009969

II~mlllllmllluml
SEI 2225328



EST AOO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

ASSESSORIA DA PRESID~NCIA

PROCESSO: 201700005009969

INTERESSADO: SINCLA VE-GO

ASSUNTO: Solicitação de Infonnações

DESPACHO N° 6/2018 SEI - ASPRES- 06225

Sra. Gerente,

Gentileza instruir o processo com a documentação necessária à demonstrdção da
situação funcional dos servidores tratada no Documento SEI (0062412).

Após, retome os autos a ASPRES.

Atenciosamente.

ASSESSORIA DA PRESIDÍiNCIA do (a) AGENCIA GOIANA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA, aos 06 do mês de junho de 2018.

~

Documento assinado eletronicamente por RENATO DE SOUS~ FA~IA, ~~ESSO.R(A)••.•• &l DA PRESIDÊNCIA, em 06lO6/20lR, às 16:57, confonne art. 2 , ~ 2 ,111, b , da Le,
••• JCI 17.03912010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.80812016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/seilcontrolador _externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_8cesso_externo=1 informando o código verificador
. 2780203 e o código CRC EDAD76BC.

ASSESSORIA DA PRESIDêNCIA
AVENIDA 4' RADIAL. VIELA Qd.60 U. 1-2 - Bairro SETOR PEDRO LUDOVICO - CEP

74830-130. GOIANlA. GO - PRAÇA CENTRAL

111111111111111111 11II1II1II
Referência: Processo n° 201700005009969 SEI 2780203

http://sei.go.gov.br/seilcontrolador
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ESTADO DE GOIÁS

AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA w AGRODEFESA

GERÉNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PROCESSO: 201700005009969

INTERESSADO: SINCLAVE-GO

ASSUNTO: DEMONSTRAÇÃO DA SITUAÇÃO FUNCIONAL

Despach() nO 95912018 SEI - GEGP- 06232

Versam os presentes autos acerca do pleito do Sindicato dos Classificadores de Produtos de Origem
Vegetal do Estado de Goiás. SINCLAVE-GO, por meio dos Ofícios nOs031 e 033/2017, em que
solicita à Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, a "equalização de vencimentos",
demonstrando que a categoria dos Agentes de Fiscalização Agropecuários encontra-se com seus
vencimentos "defasados" em relação aos servidores Assistentes de Gestão Administrativos, sendo
que ambas eXigem escolaridade nível médio e,afirma ainda. que a reestruturação do PCR, proposto
pela Lei 19.740/2017, não resolveu a situação dos mesmos, vindo a criar um distanciamento maior
entre essas carreiras. Diz também que a evolução proposta pela citada Lei posicionou os seIVidores
Fiscais Agropecuários e Agentes de Fiscalização, empossados em 2010 - portanto com igual tempo
de efetivo exercício nos cargos, em classes distintas na tabela de vencimentos (anexo I da Lei
19.14012017): ficando posicionados os selVidores Agentes de Fiscalização na classe "A" e os
Fiscais Agropecuários na classe "C".

Visando verificar as diferenças de vencimentos entre as carreiras, esta Gerência elaborou estudo' da
evolução dos vencimentos das categorias dos Agentes de Fiscalização Agropecuários (NM) e dos
Assistentes de Gestão Administrativos (NM), onde ficou evidenciado que os vencimentos destas
calTeiras evoluíram de forma semelhante no geral até o ano de 2010, vindo nos anos seguintes a
distanciarem-se progressivamente, motivado pelas diferentes políticas de reajustes, como pode ser
verificado no quadro abaixo, onde foi utilizado como base dois servidores, Assistente e Agente, com
semelhante tempo de efetivo exercício nos cargos.
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Tabela 1

2008 2009 2010 20112012 2013 2014 2015

SOMO 1500,001500,001608.15 1932;59 123M5 2304,952905,24 2971.48

Eyolu~o SlI1arla!

2016 2017
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ANO/CARGO 2006 2001 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 :UUSI 2016 2017

Aulst-me 461,67 1500,00 1500,00 1500.00 1608,15 1932.59 2236,'" 2304,95 2905,24 2971,48: 3209,20 4492,26

i
AClIme 720,00 1500,00 1500,00 1500,00 1653,75 1653,75 181ZtS4 1867,3612047,23 2093,911 2093,91 2789,33
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Quanto ao posicionamento em classes diferentes de servidores com igual tempo de 'efetivo
exercício, foi vetificado através das Portarias de Progressão Funcional nOs830 e 83112017, desta
Agência, que os servidores efetivados em 2010 (concurso da Agrodefesa de 2009), foram
posicionados realmente de forma distinta na tabela de vencimentos da Lei 19.74012017, os Agentes
de Fiscalização Agropecuários na classe <tA"e os Fiscais Estaduais Agropecuári.os na classe <te".

Isto posto, retomem os autos ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA desta Agência para
prosseguimento do feito.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS do (a) AGENCIA GOIANA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA, aos 08 do mês de junho de 2018.

- ~.__ .~~--.......•._ ..••..._-~------_.'---_._-....-...-..---------_._-----

~I
.--. Documento assinado eletronicamente por ROBERLEINE DE FREITAS SANTOS,sei...a...... GERENTE. J, em 08/0612018, às 15:10, confomle art. 2°,92°, m, !Ih", da Lei 11.039/2010 e=- l!J art. 3°B, I, do Decreto nO 8.80812016.

-----_ ......•._-------- .•. ,- .•.-- ~--_ ....•.--"-' ------ -- ---------
I!l A autenticidade do documento pode ser conferida no site
• bttp:/lsei.go.gov.brlsci/controlador _externo.php?
: acao=d<H:umento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=l infonnando o código verificador
• 2822208 e o código CRC 08S030FF.
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ESTADO DE GOIÁS

AGENCIA GOIANA DE DEfESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

GABINETE

PROCESSO: 201700005009969

INTERESSADO: SINCLAVE.GO

ASSUNTO: EQUALIZAÇÃO SALARIAL

DESPACHO N° 535/2018 SEI - GAB

Tratam os autos de, pleito do Sindicato dos Classificadores de Produtos de Origem
Animal do Estado de Goiás~ no qual solicita alterações na Lei N° 19.740/2017~com o fito de
corrigir discrepâncias de vencimentos.

Instada a manifestar-se, a Gerência de Gestão de Pessoas elaborou estudo da
evolução dos vencimentos das categorias dos Agentes de Fiscalização Agropecuários (NM) e dos
Assistentes de Gestão Administrativos (NM), onde ficou evidenciado que os vencimentos destas
carreiras evoluíram de forma semelhante no geral até o ano de 2010~ vindo nos anos seguintes a
distanciarem-se progressivamente, motivado pelas diferentes políticas de reajustes, como pode ser
verificado nos quadros juntados no documento SEI (2822208).

A mesma Gerência concluiu por divergências de posicionamento, em classes
diferentes, de servidores com igual tempo de efetivo exercído. Foi verificado através das Portarias
de Progressão Fundonal nOs830 e 83112017, desta Agência, que os servidores efetivados em 2010
(concurso da AGRODEFESA de 2009) foram posicionados realmenre de forma distinta na tabela de
vendmentos da Lei N' 19.740/2017 em relação aos Agentes de Fiscalização Agropecuária na classe
"A" e os Fiscais Estaduais Agropecuários na classe "C".

Visando equalizar a questão o feito deve ser submetido à Superintendência de
Modernização Institucional da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento para análise e
providências cabíveis, observando-se os limites impostos pelo artigo 43 e 44 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual, introduzidos pela Emenda
Constitucional N° 54, de junho/2017.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Estado de Gestã.o de Planejamento-
SEGPLAN,para prosseguimento.

GABINETE DO PRESIDENTE DA A'GRODEFESA - AGÊNCIA GOIANA DE
DEFESA AGROPECUÁRIA, Goiânia-GO.

José Manoel Caixeta Haun

Presidente

Agência Goiana de Defesa Agropecuária. AGRODEFESA
Av. 4a Radial, Praça Central, Viela, Qd.60, Lt.Ql e 02, Setor Pedro Ludovico, Goíânia - GO

CEP: 74.830-130 Fone: (62) 32013533 Email: presi@agrodefesa.go.gov.br

mailto:presi@agrodefesa.go.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por JOSE MANOEL CAIXETA HAUN. Presidente, em 13106J2018, às
14:57. conforme art. 2", ~ 2", m, ftbft, da Lei 17.039/2010 e Dtt. 3cB, I, do Decreto nO8.80812016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.brlseileontrolador_uterno.php?
acao-doeumfllto_conferir&id_orgao_8cesso_uterno=l informando o código verificador 2872501 e o código
CRC SBE4D3J E.

11111111_11111111111
Referenda: Processo n° 201700005009969

111IIIII1II
5E12872501

Criado por AMANDA DUARTE ALVES, versAo 5 porTHALITA BALBlNO DE MOURA SILVA em 12J061201817:18:26.

http://sei.go.gov.brlseileontrolador_uterno.php?
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLAl\!EJA1\1ENTO

GABINETE

PROCESSO; 201700005009969

INTERESSADO; SINCLA VE-GO

ASSUNTO; EQUALIZAÇÃO SALARIAL

DESPACHO N° 10201/2018 SEI .•GAB

Versam os autos sobre solicitação formulada pelo Sindicato dos Classificadores de
Produtos de Origem Vegetal do Estado de Goiás - SINCLA VE, para realização de novo estudo pelo
Grupo de Trabalho instituído pela Portaria n° 120112016, objetivando a correção de distorções de
vencimentos em razão do enquadramento disposto na Lei nO 19,740, de 17 de julho de 2017.

Tendo em vista o Despacho n° 53512018 - (2872501), da AGRODEFESA,
encaminhem-se os autos à Superintendência de Modernização Institucional para conhecimento e
providências devidas.

GER~NCIA DA SECRETARIA-GERAL, da SECRETARIA DE ESTADO DE
GESTÃO E PLANEJAMENTO, ao(s) 13 dia(s) do mês dejunho de 2018.

~

"""sei . . Documento assinado el~tronicamcntepor JOAQUIM CIJAUDIO FIG~EIR~DO li " .•...••.•m MESQUITA, Secretáno (a), em 14/06/20 18,às 12:59, conforme art. 2 , ~ 2 ,m, b. da leI
.tII6Illk:l 17.039/2010 eart. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.brlseilcontrolador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_3cesso_externo=1 infonnando o c6digo verificador
2893244 e o c6digo CRC 880387 A4.

GEJúl:NCIA DA SECRETARIA-GERAL
RUA 82 Qd.- LL- - Baírro CEN1'RO - CEP 74015-908 - GOIÂNIA. GO - N" 300, Paládo Pedro

Ludovico Teixeira. 7° Anelar 32015779

111111111111110 IIIIRII
Referência: Processo n° 201700005009969

11111111111I111
SEI 2893244

http://sei.go.gov.brlseilcontrolador_externo.php?
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

GERÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DE GESTÃO

PROCESSO: 201700005009969

INTERESSADO: SINCLAVE-GO

ASSUNTO: EQUALIZAÇÃO SALARIAL

DESPACHO N° 69/2018 SEI - GEMG- 05593

Nestes autos, a Secretaria-Geral da SEGPLAN, através do Despacho n° 10201/2018 SEI - GAB, solicita o
pronunciamento desta Superintendência para opinar sobre a correção de distorções de vencimentos das
categorias dos Agentes de Fiscalização Agropecuários (NM) e dos Assistentes de Gestão Administrativos
(NM), em razão do enquadramento disposto na Lei n° 19.740, de 17 de julho de 2017.

A proposta em questão encontra-se fora da alçada da competência desta Superintendência, pois não altera a
estrutura organizacional da Agência Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA, uma vez que propõe
somente a equalização salarial entre cargos e não a alteração de unidade administrativa da estrutura básica
ou complementar do Poder Executivo Estadual.

Com essas considerações, encaminhasse os autos para o Conselho Estadual de Políticas Salariais e Recursos
Humanos - CONSIND, via Gabinete do Secretário de Gestão e Planejamento.

GERÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DE GESTÃO do (a) SECRETARIA DE ESTADO
DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, ao(s) 18 dia(s) do mês de junho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTA RODRIGUES COSTA,
SUPERINTENDENTE, em 19/06/2018, às 08:44, conforme art. 2°, S 2°, 1lI, "b", da Lei 17.039/2010
e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

I!J A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
. acao=documento _conferir&id _orgao_acesso_externo=l informando o código verificador 2942932
e o código CRC DF7AFAAF.

GERÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DE GESTÃO
RUA 82 Qd.- Lt.- - Bairro CENTRO - CEP 74015-908 - GOIANIA - GO - N° 300, Palácio Pedro

Ludovico Teixeira, 7° Andar 32015721

II11I1111111111111111111111111111111111111111111111111III11II111111111111111111111111

Referência: Processo n° 201700005009969
I1111I111111111111111111111111111111111111111

SEI 2942932

htlps://seLgo.gov.br/sei/conlrolador. php?acao=documenlo _imprimir _ web&acao _ origem=arvore _visual izar&id _documento=4 757644&infra _ sistem. . . 1/1

http://sei.go.gov.br/sei/controlador


•: •• iIl/03{2019 . SEIIGOVERNADORIA - 2960461 - Despacho do Gabinete N° Automático

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

GABINETE

PROCESSO: 201700005009969

INTERESSADO: SINCLAVE-GO

ASSUNTO: EQUALIZAÇÃO SALARIAL

DESPACHO N° 10460/2018 SEI - GAB

Versam os autos sobre solicitação formulada pelo Sindicato dos Classificadores de
Produtos de Origem Vegetal do Estado de Goiás - SINCLAVE, para realização de novo estudo pelo Grupo
de Trabalho instituído pela Portaria n° 1201/2016, objetivando a correção de distorções de vencimentos em
razão do enquadramento disposto na Lei nO19.740, de 17 de julho de 2017.

Os autos foram encaminhamos à Superintendência de Modernização Institucional desta
Pasta, conforme solicitado pela Agência Goiana de Defesa Agropecuária (2872501), que por meio do
Despacho n° 69/2018 - (2942932), informou que a proposta em questão encontra-se fora da alçada
da competência daquela Superintendência, pois não altera a estrutura organizacional daquela Agência,
uma vez que propõe somente a equalização salarial entre cargos e não a alteração de unidade
administrativa da estrutura básica ou complementar do Poder Executivo Estadual.

Assim sendo, retomem-se os autos à Agencia Goiana de Defesa Agropecuária -
AGRODEFESA, para conhecimento e demais providências julgadas necessárias.

GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL, da SECRETARIA DE ESTADO DE
GESTÃO E PLANEJAMENTO, ao(s) 19 dia(s) do mês de junho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM CLAUDIO FIGUEIREDO MESQUITA,
Secretário (a), em 20/06/2018, às 11:25, conforme art. 2°, S 2°,m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B,
I, do Decreto n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
. acao=documento _conferir&id _orgao _acesso _externo=1 informando o código verificador 2960461
e o código CRC 7BD9A7DE.

GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL
RUA 82 Qd.- Lt.- - Bairro CENTRO - CEP 74015-908 - GOIÂNIA - GO - N° 300, Palácio Pedro

Ludovico Teixeira, 7° Andar 32015779

II11II111111111111111111111111111111111111111111111111III1111111111111111111111111111

Referência: Processo n° 201700005009969
I111II111111111111111111111111111111111111111

SEI 2960461

hltps:/Isei.go.gov. br/sei/controlador. php?acao=documento _imprimir _web&acao _origem=arvore _visualizar&id _ documento=4 778483&infra _ sistem. . . 1/1

http://sei.go.gov.br/sei/controlador
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PROCESSO: 201700005009969

INTERESSADO: SINCLAVE-GO

ASSUNTO: EQUALIZAÇÃO SALARIAL

SEI/GOVERNADORIA - 2988337 - Despacho do Gabinete N° Automático

ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

GABINETE

DESPACHO N° 572/2018 SEI - GAB

Considerando o que consta nos autos e o disposto no Despacho 69/2018 2942932, encaminhem-se os autos ao Secretário de Gestão e
Planejamento para, se assim entender, adote as providências necessárias junto ao Conselho Estadual de Políticas Salariais e Recursos Humanos - CONSIND, para
deferimento do pleito.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGRODEFESA - AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA, Goiânia-GO.

José Manoel Caixeta Haun
Presidente

Agência Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA
Av. 4' Radial, Praça Central, Viela, Qd.60, LI-OI e 02, Setor Pedro Ludovico, Goiânia - GO

CEP: 74.830-130 Fone: (62) 3201-3533 email: presi@agrodefesa.go.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOSE MANOEL CAIXETA HAUN, Presidente, em 21/06/2018, às 10:21, conforme art. 2°, ~ 2°, 111,"b", da Lci
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto nO8.80812016.

. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/seilcontrolador_externo.php?

. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 2988337 e o código CRC 00351983.

IIIIIIIIIIIIIIIII~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~IIIII
Referência: Processo nO20 I700005009969

111111111111111111111111111111111111111111111

SEI 2988337

https:/IseLgo.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento Jmprimir _web&acao _origem=arvore _ visualizar&id _documento=4812170&infra _sistem. . . 1/1

mailto:presi@agrodefesa.go.gov.br
http://sei.go.gov.br/seilcontrolador_externo.php?
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SEI/GOVERNADORIA - 3004498 - Despacho do Gabinete N° Automático

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

GABINETE

PROCESSO: 201700005009969

INTERESSADO: SINCLAVE-GO

ASSUNTO: EQUALIZAÇÃO SALARIAL

DESPACHO N° 10688/2018 SEI - GAB

Versam os autos sobre solicitação formulada pelo Sindicato dos Classificadores de
Produtos de Origem Vegetal do Estado de Goiás - SINCLAVE, para realização de novo estudo pelo Grupo
de Trabalho instituído pela Portaria n° 1201/2016, objetivando a correção de distorções de vencimentos em
razão do enquadramento disposto na Lei nO19.740, de 17 de julho de 2017.

Tendo em vista o Despacho n° 572/2018 - (2988337), da Agência Goiânia de Defesa
Agropecuária, encaminhem-se os autos ao Conselho Estadual de Políticas Salariais e Recursos
Humanos - CONSIND, para conhecimento e providências cabíveis.

GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL, da SECRETARIA DE ESTADO DE
GESTÃO E PLANEJAMENTO, ao(s) 21 dia(s) do mês de junho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM CLAUDIO FIGUEIREDO MESQUITA,
Secretário (a), em 22/06/2018, às 17:32, conforme art. 2°, S 2°, m, "h", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B,
I, do Decreto nO8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
. acao=documento _conferir&id _orgao _acesso _externo=l informando o código verificador 3004498
e o código CRC CC2BBF8B.

GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL
RUA 82 Qd.- Lt.- - Bairro CENTRO - CEP 74015-908 - GOIÂNIA - GO - N° 300, Palácio Pedro

Ludovico Teixeira, 70 Andar 32015779

II11I1111111111111111111111111111111111111111111111111II111I1111111111111111111111111

Referência: Processo n° 201700005009969
111111111111111111111111111111111111111111111

SEI 3004498

https:/IseLgo.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento _imprimir_web&acao _origem=arvore _visualizar&id_documento=4831482&infra_ sistem. . . 1/1

http://sei.go.gov.br/sei/controlador
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SINCLAVE ••QO
Goiânia, 28 de junho de 2018.

Ofício .~:?.....I2018- SINClAVE-GO

Excelentíssimo Senhor

Fernando TibúrcioPefia

Secretário da Casa Civil 1 Goiás

Ref.: Equalização de Vencimento

Senhor Secretário,

Por meio deste, após cumprimentá-lo, vimos, respeitosamente, trazer ao conhecimento de Vossa Excelência o

processo 201700005009969, que trata da equalização de vencimentos dos Agentes de Fiscalização Agropecuários.

Agentes de Fiscalização Agropecuários (AFAs), são servidores efetivos da AGRODEFESA, presentes em

praticamente todos os municípios do Estado, exercem atividades qualificadas de Defesa Agropecuária, tais como as

de FiscalizaçãO Volante e em Postos Fixos (Barreiras); atividades laboratoriais; cadastramento e registro de

propriedades rurais e estabelecimentos de interesse da defesa agropecuária. Esta categoria tem mostrado o seu

potencial, contribuindo ativamente na valorização do agronegócio goiano, esteio de nossa economia. porém, Senhor

Secretário, apesar da importância das atividades desenvolvidas os Agentes de Fiscalização percebem vencimentos

bem abaixo da média para os servidores de nível médio do Estado, motivo que temos buscado há alguns anos

tratamento isonômico com as demais carreiras.

O processo que acompanha este documento foi iniciado pelo Secretário Joaquim Mesquita após ter ciência de

que a lei 19.740/2017, que objetivava trazer isonomia as diversas carreiras, não atenderia a categoria dos Agentes de

Fiscalização da AGRODEFESA, visto situações peculiares desta categoria. Este processo encontrar-se no CONSIND,

já pronto, com estudo de impacto financeiro realizado pela SEGPLAN e com a manifestação favorável da

AGRODEFESA, onde solicitamos o imprescindível apoio de Vossa Excelência no sentido de fazer com que seja

efetivado ainda neste Governo.

Certos da atenção de Vossa Excelência, renovamos nossoS protestos de estima e consideração.

WilsonNlnlo de Oliveira
Presidente do SINCLAVE-GO

Sindicato dos Classiftcadores de PrOdutos de Origem Vegetal do Estado de Goiás - 51NCLAVE- GO - CNPJ: 00.886.84610001.70
Avenida Anhanguera, 5674, Sala 101. Setor Central- CEP: 74.043-010 - Goiânia - Goiás
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SINCLAVE-GO

Ofício Q?£..I2018~SINCLAVE-GO

Excelentíssimo Senhor

JOSÉ ELlTON
Governador do Estado de Goiás

Ref.: Carreira dos Agentes de Fiscalização da Agrodefesa.

Senhor Governador,

Goiânia, 24 de maio de 2018.

i
I

Por meio deste, após cumprimentá-lo e parabenizá-lo pela gestão de progresso que desenvolve em nosso Estado,
agora como Governador, o qual depositamos o nosso apoio e a nossa confi~nça, vimos, respeitosamente, trazer ao
conhecimento de Vossa Excelência para depois solicitar o que segue. :

i
Os Agentes de Fiscalização Agropecuários, são servidores efetivos da AGRODEFESA, presentes em praticamente
todos os municípios do Estado, exercem atividades qualificadas de Defesa Ag(opecuária, tais como as de Fiscalização
Volante e em Postos Fixos (Barreiras); atividades laboratoriais; cadastram~hto e registro de propriedades rurais e
estabelecimentos de interesse da defesa agropecuária. Esta categoria tem 'mostrado o seu potencial, contribuindo
ativamente na valorização do agronegóciogoiano, esteio de nossa economia; Porém, Senhor Governador, apesar da
importância das atividades desenvolvidas os Agentes de FiscalizaÇão perceijem vencimentos bem abaixo da média
para os servidores de nível médio do Estado, motivo que temos buscado há alguns anos tratamento isonômico com as
demais carreiras. I

I
Em outubro de 2016, através de um Grupo de Trabalho criado ela Portaria 1.201/2016.SEGPLAN, nos foi apresentado
uma proposta de reestruturação do peR da AGRODEFESA, queinclufa ~ambém outros órgãos, Esta proposta
possibilitava evolução das carreiras na estrutura dos PCRs em vigor, a partir de 2010, e o posicionamento em uma
nova tabela de classes de "A" a "I", Ao analisarmos tal iniciativa da SEGPLAN percebemos que., apesar do objetivo
principal do GT ter sido a "equalização dos vencimento e regras de reajuste das diversas categorias", a mesma não
traria as correções pretendidas pelo Governo em relação a nossa categoria, visto que para o posicionamento na nova
tabela se levaria em consideraÇão os vencimentos percebidos, como estávamos fora dos benefícios da Lei
18.562/2014 que já havia concedido reajustes de 15% (dez/2014) e 8% (dez/2016) as demais carreiras, nos
encontrávamos em defasagem em relação as mesmas, e continuaríamos em desvantagem e até acentuaria a
diferença existente, visto que, se considerarmos como parâmetro os servidores Assistentes de Gestão Administrativa
(NM), estes evoluiriam três referências de 8%, enquanto os Agentes somente duas referências de 5%, ou seja 24% e
10% respectivamente.

Como exemplo prático, Senhor Governador, citamos um Agente de FiscalizaÇão com aproximadamente 30 anos de
efetivo exercício no cargo, que segundo a proposta apresentada seria posicionado na Classe "C", com vencimento
R$2.854,20, enquanto que um servidor Assistente de Gestão Administrativo, com igual tempo, seria posicionado na
Classe "Gil, com vencimento R$4.178,75. Ressaltamos que ambas as carreiras são de nível médio (NM), sendo que
aos Agentes de Fiscalização é exigido qualificação profissional e registro, no conselho de classe (CREA), para
execução de atividades fina.lísticasde Defesa Agropecuária. Outro fato que serve como exemplo da evidente distorção
seria compararmos o posicionamento na tabela proposta aos servidores' oriundos do concurso realizado pela
AGRODEFESA em 2009 (empossados em 2010), onde os Agentes de Fiscalização seriam posicionados na classe
liA", enquanto que os.Fiscais Agropecuários na Classe IlC'\ ambas as carreiras em atuação no mesmo órgão com o
mesmo tempo de efetivo exercício nos cargos, no mesmo PCR
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Demonstramos esta situação durante a tramitação do proce'sso, sendo que em reunião com o Secretário Joaquim
Mesquita, em 05/05/2017, o mesmo posicionou-se no. sentido que: "devida a projeto. já encontrar-se na Casa Civil,
prestes a ser enviado para ALEGO, envolvendo. outras carreiras além dos AFAs, seria prudente deixá-lo concretizar-se
e que após a sua aprovação e publicação retomaríamos as negociações no sentido de corrigiras distorções
evidenciadas", Após aapravação e publicação. da Lei 19.740/2017 reunimos navamente com o Secretário Jaaquim
Mesquita, em 10/08/2017, onde este encaminhau a nassasalicitação ao. Grupo de Trabalha da SEGPLAN para
elabaração de estudo na sentido de carrigiras defasagens existentes, o que originou a processo 201700005009969,
de 16/08/2016. Posteriarmente fomas convacados para uma reunião. com o GT, em 14/09/2017, onde nos fai
apresentada a estudaelabarada para efetivar.8s correções e também famas infarmadas que a mesma já encantrava-
se pronta e na pauta da CONSIND para apreciação.

Pelos exposto, Senhor Governador, solicitamos a vossa impresCindível intervenção em prol da nossa categoria,
determinando que o projeto/estudo que encontra-se na pauta doCONSIND desde setembro/2017 seja efetivado, e
que venha corrigir definitivam.ente a questão salarial dos servidores Agentes de Fiscalização AgropecuáriQs, causa
justa e legítima que visa tornar o estímulo e a motivação a estes servidares, trazendo. dignidade no sustenta de suas
famílias.

Nata 1: O impacto financeiro estimado para correção da tabela será de R$597.553,00 (atualizada para0 ano 2018),
dadas da SEGPLAN.

Nata 2: Ao.citarmos os servidores Assistentes de Gestão Administrativa e Fiscais Agropecuários a nossàintenção' e
somente criar parâmetro entre os vencimentas, sabemas da valor que estas categorias representam para o
Estado e que são merecedares também de recanhecimenta e valorização.

Certas da atenção.de Vossa Excelência, renovamas nassas protestos de estima e consideração.

(1)1
Wílson NastI~to deOliVeira

Presidente do SINCLAVE-GO
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